
PREFEITURA DE 

SOBRAL 
LEI N°  a~;3?  DE OTDE  5.ef~h+.~ DE 2025 

DENOMINA OFICIALMENTE DE JOSÉ 
CARLOS DA PONTE GUIMARÃES, A PRAÇA 
PRÓXIMA A RUA JOSÉ AGUIAR FROTA, 
BAIRRO CIDADE PEDRO MENDES 
CARNEIRO, SOBRAL-CE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada oficialmente de José Carlos da Ponte Guimarães, a praça 
popularmente conhecida como Praça da Morada dos Ventos III, localizada nas proximidades 
da Rua José Aguiar Frota, bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, Sobral-CE. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  hS DE  5,   DE 2025. 
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fl A DE 

SOBRAL 
ANEXO ÚNICO DA LEI N°  0263$  DE Oç DE  5efow %ha  DE 2025 
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PREFEITURA DE 

SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2og /2025 

Ref. Projeto de Lei n° 104/2025 

Autoria: José Sidcley Tavares Ferreira Gomes Filho 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina oficialmente de José Carlos 

da Ponte Guimarães, a praça próxima a Rua José Aguiar Frota, bairro Cidade Pedro 

Mendes Carneiro, Sobral-CE." aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 

pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 

EM OS  DE DE 2025. 
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